
8ABlllETE DO PREFEITD 
--

DECRETO N•l.464, QE 30 DE JANEIRO DE 1285. 

Declara de utilldade p�bllca área de te.e 
reno destinada a canstruçiio de creche e 

escola. 
JOSf SANTILLI SOBRINHO, Prefeito do Municfpio da A,! 

ai, no uao de auaa atribuiçÕee la9õ!1i•, na confol"lllldade do dlapoato 
no artigo s•, letra •m•, na 'º"'ª do artigo 6•, do Decreto-lei n• 
J.365, da 21.06.1941, co•blnado CClll o artigo 57, letra8•d•, fnc:lao 

1 - Seção Ili, do Decreto-Lei C011Ple11entar n•?, de 31.12.69( lei 
Orgânica dos Nunicf pioa), 

p E C R E T A: 
Artigo I• - Fica declarada de utilidade pÚblica, a fi• de aer d.!. 

aapropriada pela Prefeitura Municipal, por via emis.Í. ' 
vel ou judicial, a aeguinte área da terreno deatinada • 

-
a construçao de crecha e escola no Jardim Peulieta, a 

saber: 
• •uma area de terreno madindo 4.000 ••troe quadrados ' 

que inicie no pOllta •1•� situado na confluência da Rua 
Pal•rea cOll Rua Anseia Roba:.::d de Andrade; deai;e po.I!' 

-to, aegue pelo ai inhamento predial da Rua Anseia Rob,1.' 

zzi de Andr�de, na di atânci 11 da 80,00 metros, •te •J.! 
contrar o ponto •2•, aitu.ado na eaquina da Rua C•pitâo 
Asais; daate ponto, vira à direita e segue pelo elinh,1. 
manto predial d• Rua Capitão Asais, na distância de ' 

50,00 metros, até.encon-trar o ponto •3•, aii;uado na d! 
visa co• • área remanescente de JoS.: Coclho1 deste pon -

to, vira à direita e aegue na distância de 80,00 metros 
. � �� confront;mdo com a are• ra-naacente de Jose C08 lho,ate 

encontrar o ponto •4•,aituado na Rua Palmares; deste ' 
ponto, vira à direita • .. gue pelo alinhamento predial 
da Rua Pel•area, na die-tâneia de 50,00 .. troa, até en 
contrar o po�to •1•, fnicio desta deacriçâo, encerrando 
wa perf •tro c- • ,l;rea de 4.000 -troa quadrados, se• 

benfeitorias, de boa i;opografia; terreno •ate que con.!, 
.. . ta pertencer a Joae Coelho. 
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Artigo z• - A érea de terreno, a que se refere o artigo enterior 
este deeerite no deaenho n•0062, do Departamento de 
Planejemento de Prefeitura Munlcipel de Assis. que 
fic::e fezendo parte integrente deste Decreto. 

Artigo 3• - A deeaproprieçao de que trata o artigo I• deste D• -

ereto é declarada de natureze urgente, p•N os efei' -

tos do artigo IS, do Decreto-Lei n•J.J65, de Z6.06 • 

1941, alterado pele Lei Federal N,2.786, de 21.05 
1956. 

• 

Artigo 4• - As deap•••• COll a execução deate Decreto correrão ' 

por conta de dota'ião pr.ria º"'i_.ntíiria,, s..Ple-n! 
tade oportun .. ente, se necessário. 

Artigo 5• - Este Decreto entrar@ e• vigor ne date de sua public!. 
-

çeo. 
Artigo 6• - R•voga•-ae às disposiçÕea em contrário, especialmente 

o Decreto n•l.434, de 13.11. 1984. 
Prefeitura Municipal de Asais em 30 de janeiro de 1985. 

Publ icedo 
de 1985. 

Diretor do 

Administração 
•• 30 de janeiro ' 
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PREFEITURA 

• 

.,� 
MUNICIPAL DE ASSIS 

AVENIDA RUI BARBOSA, 926-FONE 22-301 2-CEP 19.800-ASSIS-SP. 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

1. ASSUN'l'O: Area à ser declarada' de utili�e pública para construção 

de creche e pré-escola 

2. LOCAL: Rua Palmares esq. Rua Angela Robazzi de Andrade - Jardim Pa� 

lista 

3. AAEA �TERRENO: 4.000,00 m 

4. PROPRIETÁRIO: JOSÉ COELHO 

5. DESCRIÇÃO: 

2 
. . 

Inicia no ponto "l" situado na confluência 

da Rua Palmares com Rua Angela Robazzi de Andrade:· deste ponto, segue 

pelo alinhamento predial da Rua Ançela Robazzi de Andrade, na distân 

·eia de S0,00 metros, até encontrar o ponto "2", situado na esquina da 

Rua Capitão Assis: deste ponto, vira à direita e segue pelo · alinharne.!! 
• I 

to predial da Rua Capitão Assis, na distância de 50,00 metros, ate e.!! 

centrar o ponto "3", situado na divisa com a área remanescente da José 
. . 

Coelho: deste ponto, vira à direita e seçue n� distância de 80,00 m� . 

tros, confrontando cônl a área remanescente de José
.

Coelho, até enco.!! 

trar o ponto "4", situado na Rua Palmares: deste ponto, vira à direita 

e segue pelo alinhamento predial da Rua· Palmares, no' distância de 

50,00 metros, até encontrar o ponto "l", início desta descrição, ence!'.. 

rando iim perímetro com a área de 4.
'
ooo,oo m2, sem'benfeitorias, de boa . . 

topo.�rafia, que consta pertencer a José Coelho� 

Tudo de acordo can o desenho n!! 0062, do 

Departamento de Planejamento, em 28 de Janeiro de 1.985. 

ARQ!! 
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3J 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

AVENIDA RUI BARBOSA,926-FDNE 22-3012-CEP 19.800-ASSl�-SP. 

DEPARTAME NTO DE OBRAS E SERVIÇOS 
A y A L I A Ç Ã O 

De acordo can determinação do Sr. Prefeito 

Municipal de Assis e atendendo a solicitação do Departamento Jurí 

dico, procedemos a avaliação de uma área de terreno situado à Rua 

Pal.ntares esquina can Rua Am;elo Robazzi de Andrade, no Jardim Pau 

lista, de propriedade de José Coelho, necessário à constru ção de 

creche. 

Setor 05 - Quadra 195 - Lotes Diversos 

AVALIAÇÃO: 4.000,0� m2 
X � 6.433/m2 

- � 25;732.000 

Importa a presente avaliação em • • • • • •• •• • 

-� 25.732.000 (Vinte e cinco milhões, setecentos· e trinta e dois 

mil cruzeiros). 

Assis; 2B·de Janeiro de 1.985 

ARQ!! 

C�A N!! 
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PON10S DISTÂNCIAS 

1 - 2 80,00 m 

2 - 3 50.00 m 

3-4 10.00 m 

4-1 50,00 m 
-

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
ASSUNTO;- 'REA Ã SER DECLARADA DE UTILIDADE PÓIUCA P/ FINS 

ESCOLARES· 

LOCAL ;- RUA PALMARES I ANIELA ADIAZZI DE ANDRG • J, FlllULURa 
MEA DO TERRENO :- 4.000,00 M2 

: .i •• f PROPRIETÃRIO :• JOS� COELHO 

ARQUITETO:- RICARDO SILOTO DA SILVA • CREA· SR 49.445/D 
-., .... ". -· 1: 200 

DATA llCALA 
FERNANDO 
OlllNHO 

.1011 IANTILLI IOBRINHO 
PR .. rs.11 v -... ,.,,,.A.L 
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